
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Vander  de  Jesus 

Maciel, Secretário Municipal de Serviços urbanos, que 

viabilize o serviço de limpeza e fiscalização de terreno 

abandonado na rua  Amélia Calassara Passamai, no bairro 

Zumbi, neste Município. 

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos 

munícipes  do  bairro  Zumbi  que  ao  procurar  este  vereador, 

relatam abandono de um terreno na rua citada, com acumulo de 

mato e lixo doméstico. Tal situação que envolve o terreno tem 

causado  transtorno  aos  moradores  próximos,  uma  vez  que  a 

situação do mesmo tem ocasionado o aparecimento de animais 

peçonhento e muitos insetos nas residências próximas e na 

rua. Solicito a esta secretaria que realize a limpeza do 

mesmo  e  que  notifique  o  proprietário  do  mesmo  sobre  a 

situação.  Solicito  a  gentileza  de  ser  informado  sobre  a 

realização do serviço e a quem de fato pertence o imóvel, 

conforme registro neste município.
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Sala das Sessões “Elias Moysés”, 09 de Setembro de 2020.

Diogo Pereira Lube
PP
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